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MOÇÃO N°. 07/2023

At* no VA 13 O
— POR UNANIMIDADE-
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PRESIDENI

Rosa Helena Miron Facundo Leitão e 
os demais Vereadores abaixo 
assinados, com assento à Câmara 
Municipal de Américo de Campos, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais.

Presidente da Câin.ara

Apresentam a Mesa, ouvido do Douto Plenário, nos termos 
regimentais, MOÇÃO DE APOIO ao Congresso Nacional, em face da contrariedade 
da tentativa de legalização do aborto por meio da ADPF 442 - Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental, a fim de garantir as prerrogativas 
constitucionais e republicanas das competências do Poder Legislativo.

Considerando que, além da defesa do princípio republicano da 
Separação de Poderes, através desta Moção, manifestamos nossa oposição a qualquer 
iniciativa que pretenda apoiar e promover o aborto, pois também acreditamos que “o 
aborto constitui a eliminação de uma vida humana, trata-se, pois, de uma ação 
intrinsecamente má, e, portanto, não pode ser legitimada como um bem ou direito” 
(Vida; Dom e Compromisso II: fé cristã e aborto. Edições CNBB, 2021, n.96).

Considerando que, os autores da ação fundamentam o pedido 
alegando que os artigos 124 e 126 do Código Penal são incompatíveis com a dignidade 
da pessoa humana e violam os direitos fundamentais das mulheres à vida, à liberdade, 
à integridade física e psicológica, à igualdade de gênero, à proibição de tortura ou 
tratamento desumano ou degradante, à saúde e ao planejamento familiar, de modo a 
garantir as mulheres o direito de interromper a gestação, por qualquer motivo, desde 
que antes da 12a semana, e permitir aos profissionais da saúde que realizem os 
procedimentos necessários sem que sejam punidos.

Esta moção considera a ofensa mais ampla à vida contida na 
tese da ADPF 442, que não somente propõe a legalização do aborto até 12 semanas, 
como abre brechas para que se ultrapasse este marco de três meses, visto que está
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